
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  749 de 2024.
De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe cria a política de aluguel social destinado a trabalhadoras domésticas e do cuidado, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 17 a 23 de outubro de 2024, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
A aprovação deste projeto de lei se justifica como um mecanismo de reparação histórica e promoção da dignidade para a categoria das trabalhadoras domésticas e cuidadoras, majoritariamente composta por mulheres que enfrentam profunda vulnerabilidade social decorrente da precarização laboral e histórico de baixos salários.
A proposta institui um benefício essencial para garantir moradia digna a essas profissionais, condicionando o auxílio à renda inferior a um salário mínimo e à inscrição no CadÚnico, assegurando que o recurso chegue efetivamente a quem mais necessita. A priorização das mulheres responsáveis por dois ou mais filhos menores reconhece a dupla jornada dessas trabalhadoras, que acumulam a função de provedoras e cuidadoras, favorecendo, assim, a equidade de gênero.
Alinhada aos compromissos estaduais de inclusão social e proteção de direitos, a medida fortalece a rede de assistência social, valoriza uma profissão essencial nos dias atuais e garante condições mínimas de segurança financeira e habitacional, fortalecendo a cidadania e a dignidade dessas trabalhadoras.
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 749/2024.
Sala das Comissões, em 
Relator
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